
PORTARIA Nº. 278/2024.  

 
 

Designa a Servidora Pública 
Municipal Responsável por 
intimação, prazos e respostas no 
sistema EPROC, e dá Outras 
Providências. 

 
 O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do Art. 59 da Lei Orgânica Municipal, 
a Lei Complementar nº 121/2024. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. Fica designada a Servidora Pública Municipal JOSECLÉIA DE 

FATIMA OTTO, mat. 10561/01 ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Social,  para ser  Responsável por intimação, prazos, repostas e outras informações no sistema 

EPROC do Tribunal de Justiça de Santa Catarina. 
 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta do 
orçamento em vigor. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Saltinho – SC, 06 de Setembro de 2024. 
 
 

EDIMAR NORONHA DE FREITAS 

Prefeito Municipal 

 
 

LUIZ FERNANDO PACASSA 

Secretário de Administração e Fazenda 

Registrada e publicada em data supra. 
 
 


